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Demonstração e avaliação do cumprimento das 
Metas Fiscais 

 
Será realizada Audiência Pública para demonstração e avaliação do 

cumprimento das Metas Fiscais, nos termos do artigo 9º, § 4º, da LRF nº. 

101/2000; tendo como prazos limites: 

§ 4 º Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo 

demonstrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em 

audiência pública na comissão referida no § 1º do art. 166 da Constituição ou 

equivalente  nas  Casas  Legislativas  estaduais  e  municipais. 

 
 
 
 
 
 
 

 



Demonstração e avaliação do cumprimento das 
Metas Fiscais 

A Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), é o principal instrumento 

regulador das contas públicas no Brasil, estabelecendo metas, 

limites e condições para gestão das Receitas e das Despesas e 

obrigando os Governantes a assumirem compromissos com a 

arrecadação e gastos públicos. 

 
 
 
 
 
 

 



Demonstração e avaliação do cumprimento 
das Metas Fiscais 

 RREO - Relatório Resumido de Execução Orçamentária; 

 RGF – Relatório de Gestão Fiscal; 
 

 
As informações contidas nesses documentos, além de determinar 

parâmetros e metas para a administração pública, permitem avaliar 

com profundidade a gestão fiscal do Executivo e do Legislativo. 
 
 
 
 
 
 
 

 



LC nº 101/2000 - LRF 
Estabelece normas de finanças públicas voltadas para 

a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 

providências. 

A LRF se apoia em quatro eixos: 

 PLANEJAMENTO 

 TRANSPARÊNCIA 

 RESPONSABILIDADE 

 CONTROLE E AVALIAÇÃO 
 
 
 
 
 

 



    

 

 

 
APRESENTAÇÃO E AVALIAÇÃO DOS 
RESULTADOS DE GESTÃO FISCAL 

Exercício de 2024 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



Análise das Metas de Arrecadação 



Análise das Metas de Arrecadação 

ANÁLISE DA RECEITA CORRENTE ATUAL COMPARADO AO MESMO PERÍODO 

DO EXERCÍCIO ANTERIOR: 

 

Exercício de 2023 Exercício de 2024 
 

Houve uma diferença de receita  com o valor de R$ 9.022.526,98, 

significando um aumento de 8,79% em relação à arrecadação de 2023. 



Apuração do superávit 
sobre a Receita Geral 

 
 
 

 



Disponibilidade Financeira 

Despesas 

Superávit 

R$ 14.206.643,07 

 
R$ 4.814.756,17 

 
R$ 9.391.886,90 

 Apuração de superávit sobre 
o caixa disponível 

 
 
 
 

 
 
 
 
 

 



 
Superávit de 2024 

Recursos Próprios 
 

 

 
 
 
 

 



Superávit de 2024 Recursos Vinculados 



Superávit de 2024  Recursos Vinculados 



    

 

 

 
ÍNDICES CONSTITUCIONAIS 

 
 

 

Educação 

Saúde 

Pessoal 

FUNDEB 

 
 
 

 

  



Apuração do Índice da Saúde 
Os municípios e o Distrito Federal aplicarão anualmente em ações e 

serviços públicos de saúde, no mínimo, 15% da arrecadação dos impostos a que se 

refere o art. 156 e dos recursos a que se referem o art. 158 e a alínea “b” do inciso I do 

caput e o §3º do art. 159, todos da Constituição Federal. 

Para a definição do valor mínimo determinado constitucionalmente 

para a aplicação em ações e serviços públicos de saúde, o percentual de 15% 

incidirá sobre o somatório das seguintes receitas, efetivamente realizadas no 

exercício: 

 

 
IPTU, ITBI e ISSQN; 

Dívida ativa de impostos; 

Juros e multas provenientes 

de impostos; 

Juros e multas provenientes 

da dívida ativa tributária; 

 
 

 
Transferências da União: 

FPM; ICMS desoneração; IPI 

exportação; ITR; 

Transferências do Estado: 

ICMS e IPVA. 



Apuração do Índice da Saúde 



Apuração do Índice da Educação 

 
CF, Art. 212: 

 
Os Municípios aplicarão, anualmente vinte e cinco por cento, no 

mínimo, da receita resultante de impostos, compreendida a 

proveniente de transferências, na manutenção e 

desenvolvimento do ensino. 
 
 
 
 

 



Apuração do Índice da Educação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



FUNDEB 

LEI Nº 14.113, DE 25 DE DEZEMBRO DE 2020: 

“Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb), de que 

trata o art. 212-A da Constituição Federal; revoga dispositivos da Lei nº 

11.494, de 20 de junho de 2007; e dá outras providências.” 

 
[...]“Art. 26. Excluídos os recursos de que trata o inciso III do caput do art. 5º 

desta Lei, proporção não inferior a 70% (setenta por cento) dos recursos 

anuais totais dos Fundos referidos no art. 1º desta Lei será destinada ao 

pagamento, em cada rede de ensino, da remuneração dos profissionais da 

educação básica em efetivo exercício.” 



FUNDEB: Composição financeira 
O Fundeb é formado por 20% (vinte por cento) das seguintes fontes 

de receitas: 



 
 
 
 

 
FUNDEB 



Gastos com Pessoal 
 

Limite Máximo de Despesa com Pessoal nos 

Municípios: 54% 

 
A LRF em seu artigo 20, Inciso III e alíneas a e b, 

disciplina o limite máximo com gastos de pessoal para a 

esfera municipal de 54% da Receita Corrente Liquida. 
 
 

 
 

 

 

 



GASTOS  COM  PESSOAL 

O Limite Prudencial de Despesa com Pessoal nos Municípios é de 51,3% 
 

No parágrafo único do Artigo 22 é definido o Limite Prudencial de 95% do Limite Máximo para todas as 

esferas de governo e elencado as vedações ao Poder que incorrer no excesso: 

 
“I – concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a qualquer título, salvo os 

derivados de sentença judicial ou de determinação legal ou contratual, ressalvada a revisão prevista no inciso X 

do art. 37 da Constituição 

II – criação de cargo, emprego ou função; 

III – alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa; 

IV – provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer título, ressalvada a reposição 

decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores das áreas de educação, saúde e segurança; 

V – contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso II do § 6o do art. 57 da Constituição e as 

situações previstas na lei de diretrizes orçamentárias.” 

Portanto, o Poder que atingir 51,3% de Despesas com Pessoal (95% de 54%) está proibido de fazer os atos 

constantes nos incisos do parágrafo. 



Gastos com Pessoal 

O Limite de Alerta de Despesa com Pessoal nos 

Municípios é de 48,6% 

 
O Artigo 59 da LRF que trata da Fiscalização da Gestão Fiscal pelo 

Controle Externo (Tribunais de Contas, Câmaras Municipais e 

Ministério Público) determina no Inciso II do Parágrafo 1º que o 

Gestor deverá ser alertado se a Despesa Com Pessoal ultrapassar 

90% do Limite Máximo, ou seja 48,6%. 



Gastos com Pessoal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Item Limite % 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO 

DO ENSINO 

 

Mínimo de 25% das receitas resultantes de 

impostos em MDE 30,46% 

 

FUNDEB 

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na 

Remuneração do Magistério com Educação 

Infantil e Ensino Fundamental 
88,39% 

Mínimo de 15% das receitas de impostos e 

transferências constitucionais e legais na 

saúde 
31,93% 

 

Máximo de 54% da Receita Corrente Líquida 

com Despesas de Pessoal 49,70% 

Resumo das Aplicações 
 

 

 

 

 

DESPESAS COM PESSOAL E 

ENCARGOS/TERCEIRIZAÇÃO 

APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS 

PÚBLICOS DE SAÚDE 



    

 

 
 

 
Composição das 

Receitas e Despesas 

Exercício de 2024 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



Detalhamento das Receitas 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



Detalhamento das Receitas 



Detalhamento das Transferências Correntes 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 
Detalhamento das Receitas Tributárias 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



Detalhamento das Receitas Tributárias 



Despesas do Poder Executivo 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



Despesas do Poder Executivo 
 



Despesas do Poder Legislativo 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



Despesas do Poder Legislativo



 


